
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº              , DE 2008 
 

 
 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 

(Estatuto da Cidade), para instituir diretriz a ser 

observada pelos Municípios, com vistas a 

estabelecer padrões adequados de acessibilidade e 

conforto para as dependências internas, inclusive 

aquelas reservadas para moradia de trabalhadores 

domésticos. 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º O inciso XV do art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho 

de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 

urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

.................................................................................................. 

.................................................................................................. 

 

XVII – garantia de condições dignas nas instalações 

reservadas à moradia e área de serviço dos trabalhadores domésticos, 

observados requisitos mínimos de espaço para quartos e banheiros, 

ventilação, iluminação, ergonomia, conforto, privacidade e qualidade 

de materiais e equipamentos utilizados. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO  

 

Nos termos do art. 182 da Constituição Federal, compete aos 

municípios executar a política de desenvolvimento urbano, “conforme 

diretrizes gerais fixadas em lei”. Decorridos treze anos da promulgação 

constitucional, foi finalmente editada a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

denominada Estatuto da Cidade, que estabelece as diretrizes requeridas pela 

Constituição.  

Entre essas diretrizes gerais, encontra-se a de simplificação de 

legislação local, “com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da 

oferta dos lotes e unidades habitacionais”. Trata-se, em princípio, de 

orientação adequada, uma vez que o excesso burocrático, presente em muitas 

municipalidades, tende a resultar na redução das atividades produtivas do 

setor imobiliário e, conseqüentemente, na elevação dos preços por força da 

limitação da oferta.  

 

Entretanto, essa desejável simplificação legislativa, se não 

regulamentada corretamente, pode levar à redução física dos espaços 

habitacionais, a ponto de torná-los inóspitos e até ofensivos à condição 

humana, como tem ocorrido especialmente em relação às dependências 

destinadas aos trabalhadores e trabalhadoras domésticas. Nesse sentido, 

convém aprimorar a redação dessa norma geral com vistas a evitar-se o desvio 

das louváveis intenções presentes na redação original do Estatuto da Cidade. 

 

Embora a União, por força da autonomia dos entes federativos, 

não possa adentrar o território legislativo dos municípios, aos quais compete 

editar as leis de uso e ocupação do solo urbano, a legislação federal deve 

orientar o estabelecimento dessas normas no âmbito local, observando, como 

é o caso, a garantia aos direitos e à dignidade humana e os direitos 

trabalhistas, esta sim, matéria de exclusividade da União.  

 

É o que faz a presente proposição. Sem alterar a essência da 

diretriz de simplificação dos chamados “códigos de obras”, a redação ora 

proposta acrescenta ao Estatuto da Cidade a determinação de que os 

municípios, ao legislarem sobre essa matéria, estabeleçam padrões adequados 

de acessibilidade e conforto para as dependências habitacionais, inclusive as 

de serviço. Pretende-se, assim, nos escassos limites da jurisdição federal no 
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campo das normas urbanísticas, assegurar o devido respeito à dignidade da 

pessoa na edificação dos espaços domésticos. 

 

São essas as razões que fundamentam a proposição que ora 

apresentamos, para a qual esperamos contar com o apoio dos ilustres 

membros do Congresso Nacional. 

 

 

Sala das Sessões,         

 

 

 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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